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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2016 

 

A Prefeitura Municipal de Itiquira, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, por meio da Comissão 

Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2016, instituída através da Portaria nº 187/2016, 

visando atender necessidade temporária de interesse público, torna pública a abertura de processo seletivo simplificado, 

conforme disposto no art. 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e autorizado pela Lei Municipal 

de nº 888 de 08 de abril de 2015, regidos pelas normas constantes neste Edital: 

 

1. ENTIDADE EXECUTORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

1.1. A realização deste processo seletivo simplificado ficará sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITIQUIRA-MT. obedecendo às normas deste edital. 

1.2. A Supervisão, Fiscalização e Acompanhamento ficará sob a responsabilidade da Comissão Organizadora e Avaliadora 

do Processo Seletivo, instituída pela Portaria nº 187/2016. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições podem ser feitas pessoalmente, em data, horário e local informados no quadro abaixo:  

 

2.2.  Do procedimento específico para a inscrição presencial 

2.2.1. Os candidatos deverão fazer inscrição presencial com auxílio de um servidor autorizado,  na PREFEITURA 

MUNICIPAL, Avenida Lucio Mendonça Primo, n.º 621, Bairro – Arco Iris II, ITIQUIRA/MT INFORMAÇÕES:(65) 3491 – 

1061 e na SUB PREFEITURA MUNICIPAL EM OURO BRANCO DO SUL, Avenida Zenaide Avena de Oliveira, em 

Ouro Branco do Sul - Itiquira/MT. 

 

2.2.2. No ato da inscrição presencial o candidato deverá: 

a)  Apresentar cópia e respectivo documento original de identidade que comprove a idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

b) Apresentar cópia e respectivo documento original contendo os dados necessários para o preenchimento do 

Requerimento de Inscrição; 

c) Informar, obrigatoriamente, o número do seu Cadastro de Pessoa Física – CPF; caso não o possua, deverá solicitar aos 

órgãos competentes, de forma a obtê-lo antes do término do período de inscrição; 

Inscrições presenciais  

Início: 05/12/2016 no horário 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

Término: 16/12/2016 , às 17h. 

LOCAL PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS: LOCAL PARA ENTREGA DE 

DOCUMENTOS: PREFEITURA MUNICIPAL, Avenida Lucio Mendonça Primo, n.º 621, Bairro – 

Arco Iris II, ITIQUIRA/MT INFORMAÇÕES:(65) 3491 - 1065 

 

Inscrições presenciais  

Início: 05/12/2016 no horário 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

Término: 16/12/2016, às 17h. 

LOCAL PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS: SUB PREFEITURA MUNICIPAL EM OURO 

BRANCO DO SUL, Avenida Zenaide Avena de Oliveira, Bairro – Ouro Branco do Sul, 

ITIQUIRA/MT INFORMAÇÕES:(65) 3492 – 1312 

 

Os horários previstos neste edital seguem o horário local de ITIQUIRA – MT. 



 
 
 

 
 
 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2016 
 

Página 2 de 23 
 

d) Prestar as informações para a inscrição, com clareza, diretamente ao servidor autorizado responsável. 

2.2.3. Não recairá sobre o servidor autorizado a auxiliar o candidato em sua inscrição presencial qualquer responsabilidade 

quanto à escolha de cargos; portanto, o candidato deverá, antes, certificar-se do cargo para o qual estará se inscrevendo. 

2.2.4. A inscrição presencial deverá ser feita pelo próprio candidato ou por procurador legalmente constituído, por meio de 

instrumento público ou particular de procuração, contendo poderes expressos para este fim. 

2.2.5. Não serão permitidas duas inscrições para o mesmo candidato; caso ocorra, será validada a última inscrição, efetuada 

em data e hora mais recente. 

2.3. Disposições gerais sobre as inscrições: 

2.3.1. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância, por parte do candidato, de todas 

as condições, normas e exigências constantes deste edital. 

2.3.2. O candidato que prestar informações inverídicas, além da desclassificação, estará sujeito às penalidades previstas em 

lei. 

2.3.3. Caso o candidato não apresente a documentação necessária no ato da contratação ou se constate qualquer falsificação 

nas informações prestadas no ato da inscrição será desclassificado, sendo convocado o candidato imediatamente posterior, 

segundo a ordem de classificação. 

2.3.4. Na hipótese de um mesmo candidato inscrever-se em dois ou mais cargos, será validada a última inscrição, efetuada 

em data e hora mais recente. 

2.4. Do Cartão de Identificação 

2.4.1. No ato da inscrição o candidato receberá ou imprimirá o seu Cartão de Identificação, que apresentará no dia das 

provas, sendo de sua total responsabilidade as informações nele contidas, em especial os seguintes itens: 

a) Nome; 

b) Número do documento de identidade, sigla do órgão expedidor e Unidade da Federação emitente; 

c) A categoria funcional a que irá concorrer. 

2.4.2. Além dos dados acima, o candidato deverá tomar conhecimento de seu número de inscrição, do dia e horário da 

prova. 

2.4.3. O local de realização da prova será divulgado em edital complementar específico para esse fim. 

2.4.4. As informações complementares serão divulgadas no seguinte endereço eletrônico: www.itiquira.mt.gov.br 

2.5. Das isenções da taxa de inscrição  

Todos os candidatos serão isentos de taxa de inscrição.  

2.6. Vagas reservadas para Portadores de Necessidades Especiais  

2.6.1. Aos candidatos portadores de necessidades especiais estão reservadas 05% (cinco por cento) das vagas dos cargos 

previstos neste edital, de acordo com a Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto nº 3.298/99 e decisão do STF 

(RMS 25.666). 

2.6.2. Para os efeitos do item 2.10.1, consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais às elencadas no art. 4º do 

Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004.  

2.6.3. Qualquer pessoa portadora de necessidade especial poderá inscrever-se no processo seletivo para ingresso nos cargos 

da Prefeitura Municipal de ITIQUIRA, conforme a previsão das vagas estabelecidas neste edital.  

http://www.itiquira.mt.gov.br/
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2.6.4. O candidato, no ato da inscrição, declarará expressamente a deficiência de que é portador e deverá apresentar o laudo 

médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do inciso IV do art. 

39 do Decreto Federal nº 3.298/99, na sede da Prefeitura Municipal de ITIQUIRA, para a Comissão Organizadora e 

Avaliadora do Processo Seletivo, via protocolo no ato da inscrição.   

2.6.5. O candidato portador de necessidade especial deverá corresponder ao perfil traçado para o preenchimento do cargo.  

2.6.6. No ato da inscrição o candidato indicará a necessidade de qualquer adaptação das provas a serem prestadas.   

2.6.7. O candidato que se encontrar nessa especial condição poderá, resguardadas as características inerentes às provas, 

optar pela adaptação de sua conveniência, dentro das alternativas de que a instituição selecionadora dispuser na 

oportunidade.  

2.6.8. Para que sejam considerados aprovados, os candidatos portadores de necessidades especiais deverão obter, durante 

todo o processo seletivo, a pontuação mínima estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado o 

favorecimento destes ou daqueles no que se refere às condições para sua aprovação.  

2.6.9. Na realização das provas, as adaptações necessárias aos candidatos portadores de deficiência física somente serão 

efetuadas para aqueles que comunicarem sua deficiência conforme determina o art. 40 do Decreto Federal nº. 3.298/99.  

2.6.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA não se responsabilizará pela elaboração de prova específica para 

os portadores de necessidade especial que não comunicarem a deficiência no ato da inscrição.  

2.6.11. Por ocasião da contratação dos candidatos classificados a Prefeitura Municipal procederá à análise da 

compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo pretendido, de acordo com as normas do Instituto Nacional de 

Previdência Social - INSS. 

 

3. DOS CARGOS E VAGAS OFERECIDOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Os cargos e vagas estão distribuídos conforme Anexo I deste edital.  

3.2. Os candidatos obrigam-se a prestar os serviços inerentes ao cargo escolhido, conforme tabela dos cargos e suas 

localidades constantes no Anexo I deste edital. 

 

4. DAS PROVAS 

4.1. Data e local das provas objetivas, práticas e de aptidão física 

4.1.1. As provas objetivas para todos os cargos serão realizadas no dia 15 de janeiro de 2017, no período matutino, das 

08h às 11h, nos locais a serem indicados em edital complementar específico, que estará disponível no mural da Prefeitura e 

no seguinte endereço eletrônico: www.itiquira.mt.gov.br. 

4.1.2. As provas práticas para os cargos previstos neste edital serão realizadas no mesmo dia da prova objetiva no período 

vespertino a partir das 13h00min., nos locais a serem indicados em edital complementar específico, que estará disponível 

no mural da Prefeitura e no seguinte endereço eletrônico: www.itiquira.mt.gov.br 

4.1.3. A pontuação máxima da prova prática é 10 pontos. 

4.1.3.1. Os critérios da prova prática serão estabelecidos no anexo II deste edital. 

4.2. Das características das provas objetivas 

 

4.2.1. As provas objetivas terão duração de 03 (três) horas, contadas a partir do momento em que todas as informações 

forem prestadas aos candidatos. 

http://www.itiquira.mt.gov.br/
http://www.itiquira.mt.gov.br/
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4.2.2. A constituição das provas objetivas é a seguinte: 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

  

CCaarrggooss  

  

DDiisscciipplliinnaa  

NNúúmmeerroo  

ddee  

qquueessttõõeess  

TToottaall  ddee  

qquueessttõõeess  

VVaalloorr  ddee  

ccaaddaa  

qquueessttããoo  

  

PPoonnttuuaaççããoo  

mmááxxiimmaa  

Fonoaudiólogo 

 

Fisioterapeuta  

 

Médico 

                     

Professor Nível II – área de Ciências 

Humanas                    

 

Professor Nível II – área de 

Linguagem 

                   

Professor Nível II – área de 

Matemática   

                                         

Professor Nível II – Pedagogia 

Educação Infantil  

                                      

Professor Nível II – Pedagogia I ao 

V ano 

                               

Professor Nível II – Áreas Ciências 

Naturais 

 

 

Língua Portuguesa com 

interpretação de texto 

 

10 

 

 

30 

 

 

1,00 

 

 

30,00 Conhecimentos Gerais  10 

Conhecimentos 

Específicos  

10 

 

 

NÍVEL MÉDIO 

 

Cargos Disciplina 

Número 

de 

questões 

Total  

de 

questões 

Valor de 

cada 

questão 

Pontuação 

máxima 

 

 

Auxiliar de Educação Especial 

 

Técnico em Enfermagem 

 

Técnico em Raio X 

 

Auxiliar de Laboratório 

  

 

Língua Portuguesa  
10 

30 1,00 30,00 

Conhecimentos 

Gerais 

 
10 

 

Conhecimentos 

Específicos 10 

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

 



 
 
 

 
 
 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2016 
 

Página 5 de 23 
 

Cargos Disciplina 

Número 

de 

questões 

Total  

de 

questões 

Valor de 

cada 

questão 

Pontuação 

máxima 

 

Motorista 

 

 

Língua Portuguesa e 

Matemática  

 

10 

20 1,00 20,00 Conhecimentos 

Gerais 
05 

Conhecimentos 

Específicos 
05 

 

4.2.3. Todas as provas serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos contidos no Anexo II deste edital. 

 

4.3. Da realização das provas 

4.3.1. O candidato deverá comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência de, no mínimo, 60 (sessenta) 

minutos do horário especificado, trazendo caneta esferográfica de material transparente, de tinta azul ou preta, Cartão de 

Identificação/Comprovante de Inscrição e documento de identidade original. 

4.3.2. Não será permitido ao candidato entrar no local das provas com outros objetos além daqueles exigidos no item 

anterior. 

4.3.2.1. O fiscal de sala e a coordenação do processo seletivo não se responsabilizarão por danos ou desaparecimento de 

objetos, bolsas, celulares e outros objetos que forem deixados na sala pelos candidatos. 

4.3.3. Somente será admitido na sala de provas o candidato que estiver munido de Cédula de Identidade original ou outro 

documento original, com foto, de igual valor legal, ou seja: carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe que tenha 

força de documento de identificação; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista ou Carteira de 

Motorista nos moldes atuais.  

4.3.3.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato, 

sendo expressamente proibida a identificação de candidatos com documentos em fotocópia ou equivalentes. 

4.3.3.2. Não será aceito protocolo ou qualquer outro documento como crachá; identidade funcional; título de eleitor ou 

outro diferente daqueles citados no item 4.3.3. 

4.3.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas de candidatos que comparecerem sem documentos 

citados no item 4.3.3, mesmo que tenham solicitado a alguém que traga a documentação até o local de prova. Vencido o 

horário permitido, o candidato deverá retirar-se do espaço físico da local de aplicação de prova (escolas ou entidades 

estabelecidas).  

4.3.5. Será sumariamente eliminado do processo seletivo o candidato que utilizar meios ilícitos para a execução das 

provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para 

com qualquer um dos aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o acompanhamento do 

fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação com outro 

candidato ou pessoa, ou utilizando máquinas de calcular ou similar, telefone celular, livros, códigos, manuais, bonés e 

outros tipos de chapelaria, óculos escuros, impressos ou anotações, ou, após as provas, a utilização de processos ilícitos 

para a realização das mesmas, constatado por meio de perícia. 
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4.3.6. Não serão considerados aptos a fazerem as provas aqueles candidatos que estejam impossibilitados de comparecer 

aos locais determinados para a realização das mesmas. 

4.3.7. Em hipótese alguma será admitida a entrada nos locais de provas de candidatos que se apresentarem após a hora 

determinada para o início das provas. 

4.3.8. Nas provas objetivas só serão consideradas, para efeito de pontuação, as anotações constantes do Cartão de Resposta 

preenchido com caneta esferográfica confeccionada em material transparente, de tinta preta ou azul, não porosa. 

4.3.9. No preenchimento do Cartão de Resposta é necessário que o campo correspondente à alternativa correta seja 

totalmente pintado, sob pena de anulação da questão não preenchida corretamente. 

4.3.10. As questões respondidas incorretamente não anularão as questões respondidas corretamente. 

4.3.11. As questões deixadas em branco, ou com mais de uma resposta, ou com rasuras, ainda que legíveis, serão 

consideradas nulas. 

4.3.12. Os pontos, relativos às questões eventualmente anuladas por erro material quando da elaboração, serão atribuídos a 

todos os candidatos que prestarem a prova para aquele cargo. 

4.3.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, eliminando-se o candidato faltoso. 

4.3.14. O candidato, ao terminar as provas, deverá entregar ao fiscal o seu caderno de provas e o seu Cartão de Resposta. 

4.3.15. O candidato que permanecer na sala pelo tempo mínimo de 02 (duas) horas poderá levar consigo o caderno de 

provas. 

4.3.16. O candidato que sair antes do horário acima mencionado terá oportunidade de retirar o caderno de provas no prazo 

de 004 (dois) dias, a partir do dia seguinte ao da aplicação da prova na sede da prefeitura no horário de expediente; após 

esse prazo os cadernos que não forem retirados serão incinerados. 

4.3.17. O candidato deverá permanecer no mínimo por uma hora em sala após o início das provas, sob pena de 

eliminação, podendo sair apenas para ir ao banheiro, tomar água ou outros casos, devidamente acompanhado do fiscal. 

4.3.18. Os 03 (três) últimos candidatos, obrigatoriamente, permanecerão na sala, sendo liberados somente quando todos 

tiverem concluído a prova, assinando ao sair o relatório dos fiscais de sala.  

4.3.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento 

diferenciado para tal fim, deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado. A 

amamentação dar-se-á nos momentos que se fizerem necessários. 

4.3.20. Não haverá nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado à amamentação. A falta de um 

acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 

4.4. Do conteúdo programático das provas objetivas 

4.4.1. Os programas das provas objetivas, nos quais constam as matérias a serem exigidas nas provas, fazem parte do 

Anexo II deste edital. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1. Dos critérios de classificação 

5.1.1. A classificação final dos candidatos se dará pela média aritmética das notas obtidas, divulgando-se o resultado final 

em ordem decrescente. 
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5.1.2. O candidato classificado será mantido em cadastro durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado e 

poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento 

da convocação/nomeação através de jornal oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM), no mural da 

Prefeitura Municipal de ITIQUIRA – MT e no seguinte endereço eletrônico: www.itiquira.mt.gov.br., ocorrida durante o 

prazo de validade do processo seletivo simplificado. 

5.2. Da Prova de Títulos 

5.2.1. Os cargos para os quais se admitirá prova de títulos são os de Nível Superior. A pontuação se dará da seguinte forma: 

ORDEM TÍTULOS CONDIÇÃO PONTO 

01 Especialização 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Especialização com carga 

horária igual ou superior a 360 horas-aulas. 

0,25 

02 Mestrado 
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Mestrado. 
0,50 

03 Doutorado 
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Doutorado. 
0,75 

5.2.2. Na análise da Titulação Acadêmica, se for apresentado mais de um título em nível igual ou diferente, será computado 

apenas o título de maior pontuação. 

5.2.3. Somente será considerado o título obtido na área correspondente ao cargo pretendido, desde que o mesmo esteja 

relacionado à Administração Pública. 

5.2.4. A Titulação Acadêmica será feita mediante apresentação do respectivo comprovante em fotocópia legível e 

autenticada em cartório. 

5.2.5. O ponto obtido na prova de títulos será somado à média aritmética das provas objetivas para efeito de classificação 

final. 

5.2.6. Será aceito diploma, certificado de especialização, mestrado ou doutorado devidamente registrado, nos termos da 

legislação vigente. 

5.2.7. Somente será computado o ponto da prova de títulos para os candidatos classificados. 

5.2.8. Para a entrega dos diplomas/certificados previsto no item 5.2.6 deverá ser utilizado, para tanto, o Formulário para 

Apresentação de Títulos, o qual deverá ser solicitado ao servidor autorizado a fazer as inscrições no local indicado no sub 

item 2.2.1.  

5.2.8.1. Os títulos deverão ser entregues em formulário próprio no endereço sub item 2.2.1 no período de 05/12/2017 a 

16/12/2017, devidamente autenticado em cartório. Não será aceito prova e título via fax, correio eletrônico ou fora do 

prazo pré-estabelecido. 

 

5.3. Da desclassificação 

5.3.1. Será considerado desclassificado do processo seletivo simplificado o candidato que: 

a) Obtiver um percentual menor que 40% (quarenta por cento) em cada uma das provas objetivas não específicas; 

b)  Obtiver um percentual menor que 40% (quarenta por cento) na prova de Conhecimentos Específicos; 

http://www.itiquira.mt.gov.br/
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c) Obtiver um percentual menor que 40% (quarenta por cento) na prova prática; 

d) Ausentar-se de quaisquer das provas; 

e) Descumprir as normas constantes deste edital ou as orientações dadas pela Equipe de Coordenação do Processo 

seletivo simplificado nº 002/2016; 

f) Utilizar meios fraudulentos na realização das provas ou na apresentação de documentos ou, ainda, que seja flagrado 

com “cola” ou passando “cola” para outro candidato; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

h) Não entregar a documentação exigida no ato da contratação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 

ato convocatório, ressalvados os casos permitidos por lei; 

i) Não comprovar as informações prestadas no ato da inscrição; 

j) Aprovado, não comparecer nos locais, prazos, horários e condições especificados nos atos de convocação. 

 

5.4. Dos critérios de desempate na classificação 

5.4.1. Havendo empate na contagem de pontos na classificação em qualquer cargo, serão obedecidos os critérios de 

desempate pela ordem a seguir: 

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição nos termos da Lei 

Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada. 

b) candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  

c) candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  

d) candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 

e) candidato que obtiver maior nota na prova prática; 

f) candidato que obtiver maior pontuação de títulos (se houver); 

g) candidato que tiver mais idade.  

 

6. DO RESULTADO FINAL 

6.1. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2016 será homologado por decreto do Poder Executivo 

Municipal, observado o prazo legal para interposição de recursos, e será publicado no site www.itiquira.mt.gov.br e na 

Imprensa Oficial do Município através de jornal Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM), de forma 

resumida ou integral, a critério da Administração Pública; e ainda, no mural da Prefeitura Municipal de ITIQUIRA. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO, DA NOMEAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os candidatos aprovados serão convocados para contratação, atendendo às necessidades da Administração, seguindo-

se rigorosamente a ordem de classificação, até o limite de vagas estabelecidas, criadas por lei durante a validade do 

processo seletivo. 

7.2. Os candidatos classificados para cadastro de reserva serão mantidos em cadastro durante o prazo de validade do 

processo seletivo simplificado e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua 

responsabilidade o acompanhamento das nomeações na Imprensa Oficial do Município, ocorrida durante o prazo de 

validade do processo seletivo simplificado. 

http://www.itiquira.mt.gov.br/
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7.3. Os candidatos aprovados serão convocados por edital publicado na Imprensa Oficial do Município e, facultativamente, 

na imprensa local a comparecerem em data, horário e local pré-estabelecidos para a contratação e receberem a designação 

do respectivo local de trabalho. 

7.4. Para a contratação o candidato deverá apresentar documentação original e cópia,  a ser autenticada por servidor 

municipal com competência conferida por portaria ou fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue 

abaixo: 

7.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

7.4.2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I, da CF/88); 

7.4.3. Certidão de Casamento ou Nascimento; 

7.4.4. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso); e CPF 

7.4.5. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 

7.4.6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 

7.4.7. Cartão do PIS/PASEP; 

7.4.8. Comprovante de votação nas duas últimas eleições que antecederem à contratação, ou Certidão de quitação eleitoral; 

7.4.9. Título de Eleitor; 

7.4.10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à 

existência ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);  

7.4.11. Certidão Negativa de Débitos para com o município de contratação; 

7.4.12. Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido por médico do trabalho, indicado pela Prefeitura 

Municipal; 

7.4.13. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 

7.4.14. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se 

comprovante de quitação de anuidade e certidão de regularidade; 

7.4.15. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 

7.4.16. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorre, 

devidamente registrado pelo MEC; 

7.4.17. Declaração contendo endereço residencial; 

7.4.18. Declaração negativa de acúmulo de cargo público; 

7.4.19. Declaração de Bens; 

7.4.20. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que exercerá sua função. 

7.5. Os candidatos convocados farão exame médico admissional, que será realizado por uma Junta Médica do Município.  

7.5.1. Os candidatos aprovados e convocados submeter-se-ão à inspeção médica atendendo legislação em vigor, 

observando o que segue. 

7.5.2. A inspeção médica terá carater eliminatório. 

7.5.3. O exame médico admissional correrá às expensas do candidato. 

7.5.4. CPF dos dependentes maiores de 14 anos; 

7.5.5. CPF do Pai e da Mãe; 

7.5.6. Conta Corrente no Banco do Brasil S/A 
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7.5.7. Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o número e os dados pessoais 

 

8. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO 

8.1. A nomeação dos candidatos aprovados será feita exclusivamente no Regime Jurídico Administrativo, instituído pela 

Lei Municipal Nº 803/2013 de 26 de novembro de 2013, sendo vinculados ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente processo seletivo simplificado terá prazo de validade de um ano, contados a partir de sua homologação, 

podendo ser prorrogado por igual período, ressalvada, quanto à vigência, a contratação para função docente, que fica 

limitada ao ano letivo fixado no calendário escolar. 

9.2. A inscrição neste processo seletivo, para todo e qualquer efeito de direito, expressa o conhecimento e a aceitação por 

parte do candidato de todas as normas constantes deste edital. 

9.3. Caso ocorram desistências ou eliminações de candidatos convocados para a contratação, a Prefeitura Municipal de 

ITIQUIRA promoverá tantas convocações e contratações quantas julgar necessárias durante o período de validade do 

processo seletivo, dentre os candidatos classificados, observando sempre o número de vagas existentes, ou que venham a 

ser criadas por lei complementar específica. 

9.4. Será considerado desistente e, portanto, eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer nas datas 

estabelecidas pela Administração para contratação, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos. 

9.5. O candidato que, à época da contratação não comprovar que preenche os requisitos indispensáveis para o exercício 

legal do cargo para o qual foi aprovado, será considerado eliminado sumariamente, não podendo ser aproveitado para outro 

cargo. 

9.6. A Prefeitura Municipal de ITIQUIRA poderá convocar, para o preenchimento de vagas surgidas no decorrer do prazo 

de validade deste processo seletivo, os candidatos classificados, observando-se o cargo e a ordem de classificação, 

rigorosamente. 

9.7. A Prefeitura Municipal de ITIQUIRA fará divulgar, sempre que necessário, as normas complementares ao presente 

edital e avisos oficiais. 

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não for consumado o evento que lhe diz respeito. 

9.9. Todas as publicações pertinentes a este processo seletivo, enquanto em andamento e até a divulgação do resultado, 

serão feitas no endereço eletrônico www.itiquira.mt.gov.br, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, bem como no 

Jornal Oficial do Município, sendo este o Jornal da Associação dos Municípios Mato-grossenses (www.amm.org.br). 

9.10.1. As publicações relativas à homologação do processo seletivo e à convocação dos aprovados serão tornadas públicas 

por meio da Imprensa Oficial do Município, no endereço eletrônico www.itiquira.mt.gov.br, no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal, sendo de responsabilidade da Prefeitura Municipal de ITIQUIRA a publicação e do candidato o 

acompanhamento de tais publicações.  

9.10.2. Para a finalidade específica do subitem acima, considera-se órgão de Imprensa Oficial do Município o Jornal da 

Associação dos Municípios Mato-grossenses (www.amm.org.br). 

9.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de ITIQUIRA, em conjunto com a Comissão 

Organizadora e Avaliadora do Processo seletivo simplificado nº 002/2016. 

http://www.amm.org.br/
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Do Cronograma de Execução do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2016. 

 

10.2. Dos Recursos 

10.2.1. Admitir-se-à um único recurso por questão, para cada candidato, relativamente ao gabarito ou ao conteúdo das 

questões. 

10.2.2.1. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, não sendo aceitos/analisados recursos sem argumentação 

plausível ou que não possuam de modo claro o requerimento do candidato. 

10.2.3. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, o ponto a ela correspondente será atribuído a todos os 

candidatos, independentemente da formulação ou não de recurso. 

10.2.4. Se, por força de decisão favorável às impugnações, houver modificação do gabarito divulgado antes dos recursos, 

as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo recurso da modificação decorrente das 

impugnações. 

10.2.5. O recurso deverá ser apresentado em formulário específico disponibilizado no Anexo III deste edital, datilografado 

ou digitado, assinado pelo candidato, e  protocolizado no endereço contido no sub item 2.2.1. 

10.2.6. A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente por meio de edital complementar que será fixado no átrio 

da Prefeitura Municipal e dado conhecimento no site supracitado, na forma de retificação do gabarito ou do resultado, 

conforme o caso. 

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO 

SELETIV0 002/2016, juntamente com a Prefeitura Municipal de ITIQUIRA/MT. 

ITIQUIRA – MT, aos 25 de novembro de 2016. ‘ 

......................................................... 

Ana Maria Moraes e Souza 

Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado 

N.º 002/2016 

 

DATAS 

PREVISTAS 

 

                                                          EVENTOS 

28/11/2016 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

29/11 e 30/11/2016 PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

05/12 a 16/12/2016 PERÍODO DE INSCRIÇÕES E PROTOCOLIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

20/12/2016 DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM COM CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

21/12 e 22/12/2016  PRAZO DE RECURSO DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

23/12/2016 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (LISTAGEM COM CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO) 

09/01/2017 DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE PROVA 

15/01/2017 REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  E  DA PROVA PRÁTICA 

16/01/2017 DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR APÓS AS 18 HORAS 

17/01 e 18/01/2017 PRAZO DE RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 

19/01/2017  DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA A PROVA OBJETIVA 

 DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 

24/01/2017 DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO GERAL DAS PROVAS OBJETIVAS E DA PROVA PRÁTICA 

25/01 e 26/01/2017 PRAZO DE RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO GERAL 

27/01/2017 JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO GERAL 

30/01/2017 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO GERAL PARA HOMOLOGAÇÃO DO EXECUTIVO 
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ANEXO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS. 

 

NÍVEL SUPERIOR 

Nº CARGOS 

 

Requisitos 
Tipo de 

Prova 

Remuneração 

Inicial R$ 

Carga  

Horária 

 

      Itiquira OBS Total 

      VAGAS 

1.  

Fisioterapeuta Ensino Superior Completo na 

área, com Registro no 

Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 

de Títulos R$ 3.391,16 40h 01 - 01 

2.  

Fonoaudiólogo Ensino     Superior Completo 

na Área, com Registro no 

Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 

de Títulos R$ 2.296,08 40h 01 - 01 

3.  

Médico PSF/Hospital Ensino     Superior Completo 

na Área, com Registro no 

Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 

de Títulos    R$ 9.184,35 40h 02 01 03 

4. 0

7 

Professor Nível II – Área de 

Ciências Humanas  

Ensino Superior Completo em 

História ou Geografia. 

Objetiva + Prova 

de Títulos 
R$ 2.527,64 30h 01 02 03 

5. 1

2 

Professor Nível II – Área de 

Linguagem 

Ensino Superior Completo em 

Letras, Artes, Inglês ou 

Educação Física  

Objetiva + Prova 

de Títulos 

    R$ 2.527,64 
30h 04 01 05 

6. 1

3 

Professor Nível II – Área de 

Matemática  

Ensino Superior Completo na 

Área de Matemática 

Objetiva + Prova 

de Títulos 

    R$ 2.527,64 
30h 01 01 02 

7. 1

5 

Professor Nível II – Pedagogia 

Educação Infantil  

Ensino Superior Completo na 

Área de Pedagogia ou Normal 

Superior 

Objetiva + Prova 

de Títulos 

    R$ 2.527,64 
30h 06 03 09 

8. 1

7 

Professor Nível II – Pedagogia I 

ao V ano 

Ensino Superior Completo na 

Área de Pedagogia ou Normal 

Superior 

Objetiva + Prova 

de Títulos 

R$     2.527,64 
30h 08 03 11 

9. 1

8 

Professor Nível II – Área Ciências 

Naturais 

Ensino Superior Completo na 

Área Ciências Naturais 

Objetiva + Prova 

de Títulos 

R$     2.527,64 
30h 04 01 05 

 

NÍVEL MÉDIO 
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Nº CARGOS 

 

Requisitos 
Tipo de 

Prova 

Remuneração 

Inicial R$ 

Carga  

Horária 

 

      Itiquira OBS Total 

      VAGAS 

10.  Auxiliar de Educação Especial Ensino Médio Completo  Objetiva  R$ 1.244,10 40h 01 - 01 

11.  

Técnico em Enfermagem Ensino Médio Completo+ 

Curso Técnico em 

Enfermagem  

Objetiva  R$1.344,20     *40h 10 04 14 

12.  

Auxiliar de Laboratório Ensino Médio Completo+ 

Curso Técnico em 

Laboratório 

Objetiva R$1.344,20     *40h 01 - 01 

13.  
Técnico em Raio X Ensino Médio Completo 

Curso Técnico em Raio X  
Objetiva R$ 1.575,06 *20h 01 01 02 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO E COMPETO 

Nº CARGOS 

 

Requisitos 
Tipo de 

Prova 

Remuneração 

Inicial R$ 

Carga  

Horária 

 

      Itiquira OBS Total 

      VAGAS 

14.  

Motorista Ensino Fundamental 

Incompleto+ CNH D ou 

Superior 

Objetiva + Prova 

Pratica 
     R$ 1.103,30 40h 08 02 10 

  * 40h semanais ou sob regime de plantões conforme interesse de administração. 

   NOTA: OBS-Ouro Branco do Sul                              

       PNE-Portadores de Necessidades Especiais 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 

O conteúdo programático das provas do Processo Seletivo nº 002/2016 da Prefeitura Municipal de ITIQUIRA – MT está 

distribuído em grupos por grau de escolaridade, de acordo com as disposições deste anexo. 

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL  

As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital para cada cargo e 

consistirão em: 

1. Língua Portuguesa;  

2. Matemática; 

3. Conhecimentos Gerais; 

4. Conhecimentos Específicos. 

 

LINGUA PORTUGUESA - Para todos os cargos deste grupo 

1. Interpretação de texto; 2. Sinônimo e antônimo; 3. Ortografia; 4. Divisão silábica; 5. Acentuação gráfica; 6. Pontuação; 

7. Classe de palavras: (classificação e uso) substantivo, artigo, adjetivo, preposição, pronome, numeral e verbo. 

Nova Ortografia: Mudanças no Alfabeto, Mudanças nas Regras de Acentuação, Uso do Hífen.  

 

CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA - Para todos os cargos deste grupo 

1. Operações aritméticas fundamentais: adição; subtração; multiplicação; divisão; 2. Operações com números inteiros e 

números fracionários e problemas envolvendo as operações fundamentais; 3.  Frações; 4. Números decimais. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS - Para todos os cargos deste grupo 

1. História do Estado de Mato Grosso: Geografia do Estado de Mato Grosso: os municípios de mato grosso; localização 

geográfica; os componentes do meio físico e suas relações: relevo, clima, hidrografia e vegetação; 2. Município de 

Itiquira: aspectos históricos, geográficos, econômicos, políticos, sociais e outros; Poderes Legislativo e Executivo; 6. 

Atualidades: conhecimentos sobre os fatos atuais do mundo, do País, do Estado de Mato Grosso e do Município de 

Itiquira adquiridos através dos meios de comunicação. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Motorista - CNH Categoria D ou Superior: 1. Legislação de trânsito: regras gerais de circulação; regra de 

ultrapassagem; regra de mudança de direção; regra de preferência; velocidade permitida; 2.classificação das vias; deveres 

e proibições; 3. Infrações básicas para a apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código de Trânsito 

Brasileiro; infrações básicas para a cassação de documentos de habilitação; 4. Principais crimes e contravenções de 

trânsito; 5. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente autoridade de trânsito; 6. Tipos de sinalização; placas de 

regulamentação; advertência e indicação; sinais luminosos; 7. Conhecimento de defeitos simples do motor; 8. 

Procedimentos corretos para economizar combustível; 9. Cuidados necessários para conservar o veículo em boas 

condições mecânicas; 10. Conhecimento básico sobre sistema de freios; defeitos simples do sistema elétrico; 11. Porte de 

documentos obrigatórios do veículo e do condutor; 12. Conhecimento de regras de hierarquias no serviço público 

municipal; atitudes no serviço; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 

externo e colegas de trabalho; 13. Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. 

Prova Prática - Serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como realização de manobras e 

procedimentos práticos de funcionamento. ESTE CARGO TEM COMO PRÉ-REQUISITO O PORTE DE CNH 

COM CATEGORIA “D”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR A RESPECTIVA HABILITAÇÃO 

QUANDO DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA 

PRÁTICA. 

 

 

 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

As provas objetivas para os cargos de nível médio serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no 

edital para cada cargo e consistirão em: 
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1. Língua Portuguesa; 

2. Conhecimentos Gerais; 

3. Conhecimentos Específicos. 

 

LINGUA PORTUGUESA – Para todos os cargos 

 1. Interpretação de texto; 2. Uso informal e formal da língua; uso da língua e adequação ao contexto, norma culta; 3. 

Elementos da comunicação e funções da Linguagem; 4. Significação de palavras: antonímia, sinonímia, homonímia, 

paronímia. Polissemia. Denotação e conotação. 5. Ortografia; 6. Classes de palavras; 7. Estrutura e formação de palavras. 

8. Acentuação gráfica e tônica.  9. Sintaxe: oração e período, tipos de sujeito, tipos de predicado, processos de 

coordenação e subordinação, regência nominal e verbal, crase, concordância nominal e verbal, pontuação. Nova 

Ortografia: mudanças no alfabeto, mudanças nas regras de acentuação, uso do hífen.  

capacidade, tempo e volume. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS - Para todos os cargos 

História Política e Econômica de Mato Grosso: 1. Antecedentes históricos da fundação de Cuiabá, 1.1. Fundação de 

Cuiabá, 1.2. Idéias de administradores e primeiros desentendimentos, 1.3. Rodrigo César e o ouro de Cuiabá; 1.4. Os 

Lemes; 1.5. Índios Paiaguás; 1.6. Fundação de Vila Bela; 1.7. Capitães-generais de 1748 a 1821; 1.8. Forte de Coimbra; 

1.9. Mato Grosso no Primeiro Império; 1.10. A Rusga; 1.11. Os Alencastro. 1.12. Mato Grosso na guerra do Paraguai; 

1.13. Divisão do Estado. 

Geografia de Mato Grosso: 1.1. Mato Grosso e a região Centro-Oeste; 1.2. Geopolítica de Mato Grosso; 1.3. Ocupação 

do território; 1.4. Aspectos físicos e domínios naturais do espaço mato-grossense; 1.5. Aspectos socioeconômicos de 

Mato Grosso; 1.6. Dinâmica da população em Mato Grosso; 1.7. Programas governamentais e fronteira agrícola mato-

grossense; 1.8. A economia do Estado no contexto nacional; 1.9. A urbanização do Estado; 1.10. Produção e as questões 

ambientais. 

História do Município de ITIQUIRA: 1.1. Aspectos históricos e geográficos; 1.2. Aspectos econômicos e sociais; 1.3. 

Executivo e Legislativo Estadual e Municipal; 1.4. Atualidades gerais: político, econômico, social e ambiental. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS;  

 

Auxiliar em Educação Especial: Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8.069/90; Noções Básicas sobre 
Relações Humanas; Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e 
barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, 
materiais e instalações. Noções de medicamentos. O cuidado humano. Doenças mais comuns na infância; 
Considerações sobre a alimentação das crianças; Adaptações ambientais; Higiene, vestuário e cuidados com a pele; 
Transtornos do sono: insônia e sonolência excessiva; Alterações do comportamento: irritação, agitação e 
agressividade; Instabilidade e quedas; 
 
Auxiliar em Laboratório: Controle de microorganismos: esterilização e desinfecção; Principais métodos físicos e 

químicos. Preparo de soluções. Montagem de bancadas e preparo de área de trabalho. Fundamentos básicos da 

microscopia ótica e sua aplicação, balança analítica; centrífuga, banho Maria, estufas. Técnicas de coleta; 

Anticoagulantes; Punção venosa e arterial. Soro e plasma; Valores normais dos principais exames laboratoriais. 

Hematologia: esfregaço, coloração, contagem de leucócitos e hemácias, hematócrito e hemoglobina; Coagulograma, 

VHS, coombs direto e indireto, pesquisa de hematozoários. Bioquímica: glicose, hemoglobina glicosilada, uréia, 

creatinina, ácido úrico, colesterol total e frações, triglicerídios, proteínas totais e frações, bilirrubinas e enzimas. 

ConhecimentoS básicos de espectrofotometria. Urinálise: Principais analitos bioquímicos na urina. Função renal: 

clearences. Metodologias de análise. Sorologia: noções básicas de antígeno/anticorpo; diagnósticos laboratoriais mais 

comuns (PCR, tipagem sanguínea, fator Rh, VDRL, teste de gravidez, etc.); separação de soro e plasma. Microbiologia: 

Coleta e transporte de material em bacteriologia; Preparação de meios de cultura. Culturas: urina, fezes, sangue, secreção 

e líquidos biológicos; Isolamento e preparo para identificação de microorganismos; Morfologia e métodos de coloração. 

Parasitologia: Coleta de material: conservação, transporte e coloração. Principais métodos utilizados para helmintos e 

protozoários de importância médica. Noções preliminares de Higiene e Boas Práticas no Laboratório; Equipamentos de 

Proteção Individual e de Proteção Coletiva: Tipos principais e utilização adequada. Descarte de materiais biológicos. 

Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de 

saúde. Política de Humanização do SUS. 
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Técnico em Enfermagem: 1. Ética Profissional; 2. Conceito de saúde e doença; 3. Assistência de Enfermagem; conceito 

e objetivo; 4. Equipe de Enfermagem; 5. Tipos de unidade de saúde; Unidade do paciente; 6. Prevenção e controle de 

infecção hospitalar; Medidas de assepsia; higienização; desinfecção; anti-sepsia e esterilização; preparo de material para 

esterilização; 7. Segurança do paciente acamado; movimentação, tipos e objetivos; transporte, precauções e conforto; 8. 

Pesagem e mensuração; 10. Verificação de temperatura, pulso, respiração e tensão arterial; 11. Finalidades e cuidados na 

aplicação quente e fria no cateterismo; 12. Instilação e irrigação vesical na lavagem vaginal e nos puretivos; 13. Conduta 

e assistência imediata em casos de asfixia, hemorragia, vômito, fratura, lipotimia, convulsão, insolação, corpo estranho, 

picada de insetos e envenenamentos; 14. Administração de medicamentos por via oral e parenteral; 15. Preparo de drogas 

e soluções. 

 

Técnico em Raio X: Física da Radiação (Natureza, Produção e Propriedades dos Raios X); Constituição e 

Funcionamento dos Aparelhos de Raios X; Constituição dos Tubos Formadores de Raios X; Unidade de dose e 

dosimetria; Filmes Radiográficos e Processamento Radiográfico; Fatores que influem na formação das imagens 

radiográficas; Os efeitos biológicos e os riscos associados aos Raios X; Radioproteção; Técnicas Radiográficas na Rotina 

Médica; Anatomia Radiográfica das principais incidências médicas; Técnicas Radiográficas Odontológicas; Anatomia 

Radiográfica das principais incidências odontológicas; Erros nas radiografias; Garantia de qualidade. SUS: Organização 

dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, 

financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas 

Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política 

Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de 

Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde. 

 

 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

As provas objetivas para os cargos de nível superior completo serão elaboradas de acordo com a composição 

estabelecida no edital para cada cargo e consistirão em: 

1. Língua Portuguesa com interpretação de texto; 

2. Conhecimentos Gerais; 

3. Conhecimentos Específicos; 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1. Leitura e interpretação de textos descritivos, dissertativos, narrativos; gênero de textos; coesão textual; coerência 

textual; sinonímia, homonímia e paronímia; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 2. Ortografia. 3. Acentuação 

gráfica e tônica; acentuação das oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas; acento diferencial; acentuação dos hiatos; 

acentuação dos ditongos. 4. Morfologia: estrutura e formação de palavras, processos de formação de palavras; classes de 

palavras: verbo, substantivo, artigo, pronome, preposição, conjunção, adjetivo, advérbio, interjeição e numeral. 5. 

Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado), termos integrantes da oração (objeto direto, objeto indireto, 

complemento nominal, agente da passiva), termos acessórios da oração (aposto, adjunto adnominal, adjunto adverbial), 

termo independente (vocativo); orações coordenadas e orações subordinadas; concordância nominal; concordância verbal; 

regência nominal; regência verbal; uso da crase; pontuação. Nova Ortografia: mudanças no alfabeto, mudanças nas 

regras de acentuação, uso do hífen.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Historia Política e Econômica de Mato Grosso: 1. Antecedentes históricos da fundação de Cuiabá, 1.1 Fundação de 

Cuiabá, 1.2 Idéias de administradores e primeiros desentendimentos, 1.3 Rodrigo César e o ouro de Cuiabá; 1.4 Os 

Lemes; 1.5 Índios Paiaguás; 1.6. Fundação de Vila Bela; 1.7 Capitães-generais de 1748 a 1821; 1.8. Forte de Coimbra; 

1.9 Mato Grosso no Primeiro Império; 1.10 A Rusga; 1.11 Os Alencastro 1.12 Mato Grosso na guerra do Paraguai; 1.13 

Divisão do Estado. 

Geografia de Mato Grosso: 1.1. Mato Grosso e a região Centro-Oeste; 1.2. Geopolítica de Mato Grosso; 1.3 Ocupação 

do território; 1.4 aspectos físicos e domínios naturais do espaço mato-grossense; 1.5 Aspectos socioeconômicos de Mato 

Grosso; 1.6 Dinâmica da população em Mato Grosso; 1.7 Programas governamentais e fronteira agrícola mato-grossense; 

1.8 A economia do Estado no contexto nacional; 1.9 A urbanização do Estado; 1.10 Produção e as questões ambientais. 

História do Município de ITIQUIRA: 1.1 Aspectos históricos e geográficos; 1.2 Aspectos econômicos e sociais; 1.3. 

Executivo e Legislativo Estadual e Municipal; 1.4 Atualidades gerais político, econômico, social e ambiental. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

Fisioterapeuta: Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações, indicações de termoterapia; 

fototerapia; massoterapia; cinesioterapia; hidrocinesioterapia; eletroterapia; avaliação funcional - biomecânica. 

Fisioterapia aplicada em traumatologia: fraturas; luxações; entorses; distensões; lesões ligamentares; artroplastias; 

ligamentoplastias patológicas. Fisioterapia em Reumatologia: bursites; tenossinovites; tendinites; osteoporose; artrose; 

artrites em geral; febre reumática; algias vertebrais; DORTs (LER). Fisioterapia em ortopedia: luxação congênita de 

quadril; pé tortocongênito; deformidades da coluna vertebral; deformidades adquiridas nos pés e joelhos; doenças de 

Osgood-Schlater. Fisioterapia em neurologia: acidente vascular cerebral; lesões medulares; paralisia. Diretrizes do SUS e 

Pacto pela Vida. Princípios e Diretrizes da Política Nacional de Humanização. NASF e a Política Nacional da Atenção 

Básica. Legislação: Leis Federais: nº 8.080/1990, nº 8.142/1990 e Decreto Lei nº 938 de 13 de outubro de 1969. 

 

Fonoaudiólogo: Audição: anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação e diagnóstico audiológico, indicação, seleção e 

adaptação de aparelhos de amplificação sonora individual, processamento auditivo, audiologia educacional; Línguagem 

oral e escrita: anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e tratamento dos distúrbios da 

aquisição e desenvolvimento e dos distúrbios neurológicos adquiridos da linguagem; Sistema miofuncional orofacial e 

cervical, Fala, Fluência e Voz: anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e tratamento de seus 

distúrbios; Promoção da saúde fonoaudiológica e prevenção dos distúrbios da comunicação humana; Fonoaudiologia e a 

Instituição Escolar. . Diretrizes do SUS e Pacto pela Vida. Princípios e Diretrizes da Política Nacional de Humanização. 

NASF e a Política Nacional da Atenção Básica. Legislação: Leis Federais: nº 8.080/1990, nº 8.142/1990 e Lei nº 6.965 de 

09 de Dezembro de 1981. 

 

Médico  PSF/HOSPITAL: Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e tratamento de: Insuficiência Cardíaca, 

Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Pneumonias, Doenças 

Pulmonares Obstrutivas (Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome do Desconforto Respiratório do 

Adulto, Diarréia Aguda e Crônica, Imunodeficiências primárias e adquiridas, Diagnóstico Diferencial e Abordagem do 

Paciente em Coma, Anemias, Distúrbios Somatoformes, Desnutrição no Adulto, Distúrbios da Hemostasia, Diagnóstico 

Diferencial das Artrites, Leucemias e Linfomas e suas complicações. Conhecimentos gerais de Medicina Legal. Suporte 

avançado em trauma. Suporte avançado em cardiologia; Doenças autoimunes (Lúpus Eritematoso Sistêmico, Artrite 

Reumatoide, Febre Reumática, Artrites Soronegativas), Distúrbios do Equilíbrio Ácido-Básico, Distúrbios 

Hidroeletrolíticos, Neoplasias Primárias e Metastáticas, Diabetes Mellitus e suas complicações agudas e crônicas, 

Síndrome do Hipo e Hipertireoidismo. Sistema Único de Saúde (SUS): Lei Federal 8.080/90 e 8.142/90; Política 

Nacional de Atenção Básica (Portaria 648/GM de 28/03/2006); Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão 

(Portaria nº 399/GM, de 22/004/2006, e Portaria nº 699/GM, de 30/03/2006); Núcleos de Apoio à Saúde da Família 

(Portaria nº 154, de 24/01/2008, e suas alterações). Código de Ética Médica. Conteúdo Específico da Área de Atuação, 

com ênfase em condutas (diagnóstico e tratamento) das patologias mais prevalecentes.  

 

 

Professor Nível II -  Área de Ciências Humanas: Aspectos Físicos: Clima, Vegetação, Relevo, Hidrografia, Recursos 

Naturais e os Impactos Ambientais nos Ecossistemas Naturais e Agrícolas; Aspectos Geográficos: Localização e Limites 

da Superfície Brasileira, Área e População; Aspectos Econômicos: Comércio, Indústria, Transportes e Comunicações, 

Agricultura, Energia e Turismo; GEOGRAFIA GERAL: As Relações Campo Cidade; O Positivismo como Fundamento 

da Geografia Tradicional e a Geografia Crítica; A Crise da Geografia na Atualidade; A Produção do Espaço Capitalista 

Mundial; A Globalização e os Mercados Regionais; Os PCN’S e o Ensino da Geografia; GEOGRAFIA DE MATO 

GROSSO: Aspectos Geográficos, Econômicos, Físicos e Sociais do Estado de Mato Grosso. Geografia do Município de 

Nossa Senhora do Livramento/MT. 

Fundamentos teóricos do Pensamento Histórico; Didática e prática dos procedimentos de produção do 

conhecimento histórico; Linguagem e ensino de História; Transversalidade, novas formas de abordagem e renovação do 

ensino de História; O ofício do historiador e a construção da História; Natureza, Cultura e História; Passagens da 

Antiguidade para o Feudalismo; Mundo Medieval; Expansão Européia do século XV; Formação do Mundo 

Contemporâneo; Brasil - Sistema Colonial; Brasil - Império; Brasil - República; Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Parâmetros 

Curriculares Nacionais de História; Aspectos da História da África e dos povos afro-americanos e ameríndios; História da 

América. 
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Professor Nível II – Área de Linguagem: 1.Concepção de linguagem e o ensino da língua portuguesa. Processo da 

leitura e a compreensão e produção de texto. 2. Metodologia do ensino da língua portuguesa. Tipologia Textual: 

Descrição, Narração e Dissertação. Textos e Textualidade: Coesão e Coerência. 3. Comunicação: Significação das 

palavras, denotação e conotação, figuras de linguagem, figuras de sintaxe, fonética e fonologia, som e fonemas. 4. 

Gramática: Ortografia, acentuação gráfica e crase. 5. Morfologia: Estrutura e formação das palavras. Morfosintaxe: 

Classe de palavras e sua correspondente função sintática. 6. Sintaxe: Frase, oração, período, termos essenciais, integrantes 

e acessórios da oração, vocativo, período composto por coordenação e subordinação; sintaxe de concordância; sintaxe de 

regência; sintaxe de colocação de pronomes; pontuação; 7. Literatura: Conceito, gêneros e as linguagens da literatura 

(poema, texto narrativo, teatro) Noções sobre o Classicismo, o Barroco, o Neoclassicismo, Romantismo, Realismo; 

Parnasianismo; Simbolismo; Modernismo. 8. Nova Ortografia: Mudanças no Alfabeto, Mudanças nas Regras de 

Acentuação, Uso do Hífen. 9. Currículo: os diferentes paradigmas, fundamentos, concepção. 10. Teorias e Tendências 

Pedagógicas; Sistemas de ensino - Função social da escola; Processo de Ensino/Aprendizagem: Relações entre Educação, 

Escola e Sociedade. Relação professor – aluno; Bases psicológicas da aprendizagem; Tecnologia educacional; Métodos. 

Técnicas e Meios; Gestão escolar democrática e a eficácia escolar; Planejamento de Ensino - Planos/Projetos (concepção, 

funções e tipos); Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 11. Pedagogia da Inclusão. Legislação – LDB; 

FUNDEB; Ensino Fundamental de 09(nove) anos; Estatuto da Criança e do Adolescente, 12. Estudo das capacidades 

físicas; 13. Estudo das habilidades físicas; 14. Educação Física e estilo de vida; 15. Socorros de urgência aplicados ao 

ambiente escolar; 16. Conhecimentos sobre regras e arbitragens dos esportes; 17. Aspectos relacionados à biomecânica 

dos exercícios físicos; 18. Noções sobre ergonomia no contexto escolar; 19. Conhecimentos sobre atividades posturais; 

20. Avaliação em educação física escolar; 21. Avaliação postural; 22. Abordagens da Educação Física; 23. Ética 

profissional no ambiente escolar; 24. Educação Física adaptada. 

 

Professor Nível II – Área de Matemática: Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais. Operações com números 

naturais. Radicais - operações e racionalização de denominadores. Regra de três, juros e percentagem. Sistema métrico 

decimal. Expressões Algébricas. Equações de 1º e 2º graus. Funções – produto cartesiano, relações e funções constantes, 

função do 1º e 2º grau. Segmentos proporcionais – razão e proporção. Geometria e Geometria banalítica. Medida de 

Circunferência, de volume, de capacidade, de massa, de superfície e de cumprimento. Potenciação; Trigonometria; 

Estatística; Metodologia do ensino da matemática. 

 

 

 

Professor Nível II – Pedagogia Educação Infantil: 1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira 9394/96. 2. 

Tendências Pedagógicas da Educação (Liberais e Progressistas). 3. Psicologia Genética (Piaget). 4. Teoria Sócio-

construtivista (Vygotsky). 5. Henri Wallon – O desenvolvimento infantil. 6. A Psicogênese da Escrita. 7. O Projeto 

Político Pedagógico da Escola. 8- Filosofia e Educação: As concepções da educação, Os grandes pensadores em 

educação, Pensadores modernos e pós-modernos da educação.  9- Sociologia da comunicação: pressupostos (paradigmas 

sociológicos: Marx, Durkheim, Weber. 10. Parâmetros Curriculares Nacionais (séries iniciais e referencias da educação 

infantil). 11. Prática Educativa Interdisciplinar e Transdisciplinar. 12. A Literatura Infantil na Escola. 13. Educação e 

Ludicidade. 14. Educação Inclusiva (aspectos étnicos, culturais e raciais). 15. Educação Inclusiva sob a perspectiva da 

Educação Especial. 16. Avaliação Escolar sob uma perspectiva construtivista. 17. Pedagogia Libertadora (Paulo Freire). 

18. Tecnologias, Informática e Educação. 19. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 20- Escola organizada por 

ciclos de formação humana; Escola em ciclos e avaliação da aprendizagem. 

 

 

 

Professor Nível II – Pedagogia I ao V ano: Teorias do desenvolvimento da criança e da aprendizagem. O afetivo, o 

cognitivo e o socio-interacionismo no processo de aprendizagem infantil. A personalidade da criança e o processo 

educacional. O pensamento e a linguagem. A alfabetização, a leitura e a produção de textos. A resolução de problemas e a 

prática pedagógica. O processo histórico do conhecimento matemático. A importância dos brinquedos e das brincadeiras 

no desenvolvimento psicológico da criança. Noções básicas dos conteúdos da educação infantil e dos anos iniciais do 

ensino fundamental. Estratégias de organização do espaço da sala de aula. Planejamento das aulas de acordo com os 

recursos humanos e materiais disponíveis. A disciplina e a indisciplina no contexto da sala de aula. A utilização das 

metodologias de acordo com as temáticas abordadas. Compreensão das teorias curriculares e a aplicabilidade no processo 
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de ensino-aprendizagem nos anos iniciais. Entendimento da interdisciplinaridade e da transversalidade no planejamento 

pedagógico. Avaliação no processo de ensino e aprendizagem da escola como meio de reflexão da prática pedagógica. 

Orientações gerais do Ensino Fundamental de nove anos: Lei nº 9.394, de 20 de novembro de 1996, que estabelece as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações. Lei nº 10172, de 9 de janeiro de 2001, que aprova o Plano 

Nacional de Educação e dá outras providências. A organização do trabalho pedagógico com ênfase na alfabetização e 

letramento e Educação Matemática, destacando situação-problema. Conhecimento matemático em ação e transposição 

didática como eixos norteadores. A implementação do currículo nos anos iniciais: didática e metodologias de 

alfabetização e das diversas disciplinas do currículo no Ensino Fundamental. Educação de Jovens e Adultos – 1º 

segmento, Educação Indígena, Cultura Afro-Brasileira para o ensino regular dos anos iniciais do ensino fundamental. 

ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 

Professor Nível II – Área Ciências da Natureza: Ciências no Ensino Fundamental - caracterização da área; fases e 

tendências dominantes; ciências naturais, cidadania e tecnologia; aprender e ensinar ciências naturais; Ciências e métodos 

científicos; abordagem metodológica de conteúdo; temas e atividades; objetivos gerais, conteúdos e avaliação para o 

ensino fundamental; orientações didáticas. O Universo - origem. O Sistema Solar, o Sol como fonte de energia, 

movimentos da Terra e da Lua e suas consequências. Rochas e solos - origem e estrutura da Terra, origem, tipos, 

composição e modificações das rochas, exploração e conservação do solo, combustíveis fósseis. Ar atmosférico - 

composição, relações com os seres vivos, poluição do ar, pressão atmosférica e suas variações, ventos, noções básicas de 

meteorologia. Água - propriedades físicas e químicas, ciclo da água, relações com os seres vivos, poluição da água, 

purificação da água, tratamento de água e esgoto. Meio Ambiente e Sociedade - conceitos ecológicos, estudo das 

populações, interações, cadeias, teias e pirâmides ecológicas, relações entre os seres vivos, reciclagem, energias 

alternativas, poluição e desequilíbrio ecológico. Seres vivos - Evolução: Lamarck e Darwin, mutação e seleção natural, 

biodiversidade. Citologia; Biologia humana. Saúde no Ensino Fundamental - concepção, objetivos, conteúdos, avaliação, 

orientações didáticas. Orientação Sexual no Ensino Fundamental; Genética; Fundamentos de Química; Fundamentos de 

Física. 

 

 

 

ITIQUIRA – MT, 25 de novembro de 2016. 

 

 

Ana Maria Moraes e Souza 

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 

N.º 002/2016 
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ANEXO III – MODELOS DE DOCUMENTOS. 

 

 

 

FORMULÁRIO DE PROCURAÇÃO 

  

 

Eu (nome completo) _____________________________________________, (nacionalidade) ______________, 

(estado civil) ________________, (profissão) _______________________, nascido (a) em _________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ____________________ e do CPF nº ____________________, residente na 

Rua/Av.___________________________________________, nº _____, Bairro __________________________, Cidade 

de ________________________________, Estado _________, CEP_______________, Telefone nº 

____________________, NOMEIO E CONSTITUO MEU BASTANTE PROCURADOR(A) o(a) senhor(a) (nome 

completo) _______________________________________________, (nacionalidade) ______________, (estado civil) 

_________________, (profissão)_______________________, nascido(a) em ________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade RG nº ____________________ e do CPF nº ____________________, residente na 

Rua/Av.___________________________________________, nº _______, Bairro __________________________, 

Cidade de ________________________________ Estado _________, CEP_______________, Telefone nº 

____________________,  para o fim específico de assinar o requerimento de inscrição no Processo Seletivo de 

ITIQUIRA – MT.  

 

_________________________, ______ de __________________ de 2016. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
 
 

  
 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO SELETIVO 002/2016 

 

 
 

CARGO: 

        

DADOS PESSOAIS 

NOME: 

DATA DE 
NASCIMENTO 

/           /  SEXO M  (      ) F    (     ) 

RG Nº: ÓRGÃO   UF  

CPF: NATURALIDADE:  UF  

NOME MÃE  

NOME PAI  

        

ESTADO CIVIL  ESCOLARIDADE  

TELEFONE  FIXO (      )  TELEFONE  
CELULAR 

(     ) 

EMAIL: 

PNE ( deficiente)       S  (     )   N (     ) 

DEFICIENCIA FÍSICA 

 

CID   DETALHE  DA DEFICIENCIA   

  

ENDEREÇO  

COMPLEMENTO  

BAIRRO  CEP  

CIDADE  UF  

    _________ 

 Assinatura do Candidato 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

        

CARGO: 
        

DADOS PESSOAIS 

NOME: 
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FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

 

____________, ___ de ___________ de 2016. 

À  

Comissão do Processo Seletivo 002/2016 

Prefeitura Municipal de Itiquira-MT 

 

 

Ref: Recurso Administrativo – Processo Seletivo 002/2016. 

(    ) Inscrições. 

       (    ) Gabarito Oficial. 

(    ) Resultado Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

(    ) Resultado Prova Prática. 

(    ) Resultado Prova de Títulos. 

(    ) Resultado Geral – classificação. 

 

Prezados Senhores, 

Eu, ____________________________________________________, candidato(a) ao cargo de 

___________________________, inscrição nº ________, do concurso público desta Prefeitura, 

venho através deste interpor o recurso: 

_________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

____________________________________________________ 

 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________ 

(assinatura candidato) 
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Formulário para Apresentação de Títulos 
À 

Comissão do Processo Seletivo 002/2016 

Prefeitura Municipal de Itiquira-MT 

 

 

Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos, tendo em vista o Edital que determina a entrega de 

títulos, para o Concurso Público, venho apresentar a esta Comissão, documentos que atestam qualificações, 

dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme sub-item 5.2.1 do Edital. 

01- Número de Documentos Entregues: ___________________________________  

02- Nome de candidato: _______________________________________________  

03- N.º de Inscrição:______________ 

04- Cargo: __________________________________________________________ 

05- O candidato na entrega de títulos deverá efetuá-los em envelopes individuais fechados, subscritos da 

seguinte forma: 

Referente: Documentos Títulos – Processo Seletivo 002/2016, Prefeitura Municipal de Itiquira-MT. 

 

06- Os documentos enviados, todos autenticados, não serão devolvidos em hipótese alguma, uma vez que 

serão apensados aos demais documentos relativos ao certame seletivo. 

07- Tabela a ser preenchida pelo candidato. 

ORDEM TÍTULOS CONDIÇÃO PONTO 

01 Especialização 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Especialização com carga 

horária igual ou superior a 360 horas-aulas. 

 

02 Mestrado 
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Mestrado. 
 

03 Doutorado 
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Doutorado. 
 

 

Pontuação solicitada pelo candidato: ______________  

Pontuação obtida após análise (não preencher este campo):_________________  

 

Em anexo, cópia de documentos autenticados. 

 

 

______________________ , ______de ___________________de 2016 

 

_________________________________ 

Assinatura do Candidato 


